ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 18/11/2016
Retifica o Ato Executivo da Reitoria de 10/10/2016.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, no uso pleno das atribuições que lhe confere o Regimento Geral da Universidade,

CONSIDERANDO o Ato Executivo da Reitoria de 10/10/2016 que dispõe sobre o Desligamento dos alunos matriculados no ano letivo de 2016 da Unidade Universitária de Umuarama;
CONSIDERANDO que houve um equívoco no Ato Executivo da Reitoria acima citado que incluiu o nome da acadêmica Thailise Carolina Dal Pra do Curso de Direito Noturno, 4º ano e com o Registro Acadêmico n.º 127050 na lista dos acadêmicos a serem desligados;
CONSIDERANDO o Ofício da DCSU 015/2016 que solicita a esta Reitoria o vínculo da acadêmica ao Curso de Direito;
RESOLVE:

I.
Retificar o Ato Executivo da Reitoria de 10/10/2016 excluindo o nome da acadêmica do 4º ano do Curso de Direito Thailise Carolina Dal Pra com o Registro Acadêmico n.º 127050.
II.     O vínculo com a Instituição da referida acadêmica deverá ser feito imediatamente sem causar qualquer ônus para a  mesma.
III.
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário e deverá ser encaminhado à Direção Geral do Campus – Umuarama para conhecimento.

PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 18 de novembro de 2016.

         
       CARLOS EDUARDO GARCIA
                                   REITOR - UNIPAR
